LEI Nº 1.675,  DE 05/12/96

Autoriza reversão de bem público que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a reverter ao patrimônio público municipal os lotes constantes da relação em anexo não edificados, nem vendidos pela donatária Cooperativa Habitacional Eldorado, no Bairro Recanto Verde.

Art. 2º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a definir toda a área constituída pelos lotes mencionados no Artigo 1º desta Lei como área de preservação permanente e nela implantar um Centro de Educação Ambiental com apoio do Instituto estadual de Florestas de Minas Gerais – IEF e organizações interessadas na preservação ambiental.

Art. 3º - Feita a reversão, as áreas referidas no art. 1 serão recadastradas e redefinida sua destinação como melhor convier ao interesse público.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de dezembro de 1996; 32º ano

                               de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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